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LÍNGUA PORTUGUESA

PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: 
OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO); 
EXPRESSÕES NUMÉRICAS; MÚLTIPLOS 
E DIVISORES DE NÚMEROS NATURAIS; 

PROBLEMAS. 
FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM FRAÇÕES. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo mate-

mático necessário para efetuar uma contagem. 
Começando por zero e acrescentando sempre uma unida-
de, obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtra-
ções, multiplicações e divisões. Todas as operações podem 
acontecer em uma única expressão. Para resolver as ex-
pressões numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro 
operações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão 
primeiramente, na ordem em que elas aparecerem e so-
mente depois a adição e a subtração, também na ordem 
em que aparecerem e os parênteses são resolvidos primei-
ro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos 

números naturais, o conjunto dos opostos dos números 
naturais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}
Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode 

ser expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, 
com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por 
fração, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?
Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número finito de algarismos após a 
vírgula.
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2º) Terá um número infinito de algarismos após a vír-
gula, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para 
ser número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim números 
irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, en-
tão como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-

ma dada de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplica-

mos por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de 
período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irra-

cionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser 
um número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um nú-
mero natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL 
(AMBIENTES LINUX E WINDOWS 7, 8 E 10). 

Linux

O Linux é um sistema operacional inicialmente basea-
do em comandos, mas que vem desenvolvendo ambientes 
gráficos de estruturas e uso similares ao do Windows. Ape-
sar desses ambientes gráficos serem cada vez mais adota-
dos, os comandos do Linux ainda são largamente emprega-
dos, sendo importante seu conhecimento e estudo.

Outro termo muito usado quando tratamos do Linux é 
o kernel, que é uma parte do sistema operacional que faz a 
ligação entre software e máquina, é a camada de software 
mais próxima do hardware, considerado o núcleo do sis-
tema. O Linux teve início com o desenvolvimento de um 
pequeno kernel, desenvolvido por Linus Torvalds, em 1991, 
quando era apenas um estudante finlandês. Ao kernel que 
Linus desenvolveu, deu o nome de Linux. Como o kernel é ca-
paz de fazer gerenciamentos primários básicos e essenciais 
para o funcionamento da máquina, foi necessário desenvol-
ver módulos específicos para atender várias necessidades, 
como por exemplo um módulo capaz de utilizar uma placa 
de rede ou de vídeo lançada no mercado ou até uma in-
terface gráfica como a que usamos no Windows.

Uma forma de atender a necessidade de comunicação 
entre ker- nel e aplicativo é a chamada do sistema (System 
Call), que é uma interface entre um aplicativo de espaço de 
usuário e um serviço que o kernel fornece.

Como o serviço é fornecido no kernel, uma chamada di-
reta não pode ser executada; em vez disso, você deve utilizar 
um processo de cruzamento do limite de espaço do usuário/
kernel.

No Linux também existem diferentes run levels de ope-
ração. O run level de uma inicialização padrão é o de nú-
mero 2.

Como o Linux também é conhecido por ser um sistema 
operacional que ainda usa muitos comandos digitados, não 
poderíamos deixar de falar sobre o Shell, que é justamente 
o programa que permite ao usuário digitar comandos que 
sejam inteligíveis pelo sistema operacional e executem fun-
ções.

No MS DOS, por exemplo, o Shell era o command.com, 
através do qual podíamos usar comandos como o dir, cd 
e outros. No Linux, o Shell mais usado é o Bash, que, para 
usuários comuns, aparece com o símbolo $, e para o root, 
aparece como símbolo #.

Temos também os termos usuário e superusuário. En-
quanto ao usuário é dada a permissão de utilização de 
comandos simples, ao superusuário é permitido configurar 
quais comandos os usuários po- dem usar, se eles podem 
apenas ver ou também alterar e gravar dire- tórios, ou seja, 
ele atua como o administrador do sistema. O diretório pa-
drão que contém os programas utilizados pelo superusuário 
para o gerenciamento e a manutenção do sistema é o /sbin.

/bin - Comandos utilizados durante o boot e por usuá-
rios comuns.

/sbin - Como os comandos do /bin, só que não são 
utilizados pelos usuários comuns.

Por esse motivo, o diretório sbin é chamado de superu-
suário, pois existem comandos que só podem ser utilizados 
nesse diretório. É como se quem estivesse no diretório sbin 
fosse o administrador do sistema, com permissões especiais 
de inclusões, exclusões e alterações.

Comandos básicos
Iniciaremos agora o estudo sobre vários comandos que 

podemos usar no Shell do Linux:
-addgroup - adiciona grupos
-adduser - adiciona usuários
-apropos - realiza pesquisa por palavra ou string
-cat - mostra o conteúdo de um arquivo binário ou texto
 -cd - entra num diretório (exemplo: cd docs) ou retorna 

para home
 cd <pasta> – vai para a pasta especificada. exem-

plo: cd /usr/bin/
-chfn - altera informação relativa a um utilizador
-chmod - altera as permissões de arquivos ou diretórios. 

É um comando para manipulação de arquivos e diretórios 
que muda as permissões para acesso àqueles. por exemplo, 
um diretório que poderia ser de escrita e leitura, pode pas-
sar a ser apenas leitura, impedindo que seu conteúdo seja 
alterado.

-chown - altera a propriedade de arquivos e pastas 
(dono)

-clear – limpa a tela do terminal
-cmd>>txt - adiciona o resultado do comando (cmd) ao 

fim do arquivo (txt)
-cp - copia diretórios   ‘cp -r’ copia recursivamente
-df - reporta o uso do espaço em disco do sistema de 

arquivos
-dig - testa a configuração do servidor DNs
-dmesg - exibe as mensagens da inicialização (log)
-du - exibe estado de ocupação dos discos/partições
-du -msh - mostra o tamanho do diretório em mega-

bytes
-env - mostra variáveis do sistema
-exit – sair do terminal ou de uma sessão de root.
-/etc – É o diretório onde ficam os arquivos de configu-

ração do sistema
-/etc/skel – É o diretório onde fica o padrão de arquivos 

para o diretório Home de novos usuários.
-fdisk -l – mostra a lista de partições.
-find - comando de busca ex: find ~/ -cmin -3
-find – busca arquivos no disco rígido.
-halt -p – desligar o computador.
-head - mostra as primeiras 10 linhas de um arquivo
-history – mostra o histórico de comandos dados no 

terminal.
-ifconfig - mostra as interfaces de redes ativas e as infor- 

mações relacionadas a cada uma delas
-iptraf - analisador de tráfego da rede com interface 

gráfica baseada em diálogos
-kill - manda um sinal para um processo. Os sinais sIG- 

TErm e sIGKILL encerram o processo.
-kill -9 xxx – mata o processo de número xxx.
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-killall - manda um sinal para todos os processos.
-less - mostra o conteúdo de um arquivo de texto com 

controle
-ls - listar o conteúdo do diretório
-ls -alh - mostra o conteúdo detalhado do diretório
-ls –ltr - mostra os arquivos no formado longo (l) em or-

dem inversa (r) de data (t)
-man - mostra informações sobre um comando
-mkdir - cria um diretório. É um comando utilizado na raiz 

do Linux para a criação de novos diretórios. 

Na imagem a seguir, no prompt ftp, foi criado o diretório 
chamado “myfolder”.

Figura 22: Prompt “ftp”

-mount – montar partições em algum lugar do sistema.
-mtr - mostra rota até determinado IP
-mv - move ou renomeia arquivos e diretórios
-nano – editor de textos básico.
-nfs - sistema de arquivos nativo do sistema operacional 

Linux, para o compartilhamento de recursos pela rede
-netstat - exibe as portas e protocolos abertos no sistema.
-nmap - lista as portas de sistemas remotos/locais atrás 

de portas abertas.
-nslookup - consultas a serviços DNs
-ntsysv - exibe e configura os processos de inicialização
-passwd - modifica senha (password) de usuários
-ps - mostra os processos correntes
-ps –aux - mostra todos os processos correntes no siste-

ma
-ps -e – lista os processos abertos no sistema.
-pwd - exibe o local do diretório atual. o prompt padrão 

do Linux exibe apenas o último nome do caminho do diretório 
atual. para exibir o caminho completo do diretório atual digite 
o comando pwd. Linux@fedora11 – é a versão do Linux que 
está sendo usada. help pwd – é o comando que nos mostrará 
o conteúdo da ajuda sobre o pwd. A informação do help nos 
mostra-nos que pwd imprime o nome do diretório atual.

-reboot – reiniciar o computador.
-recode - recodifica um arquivo ex: recode iso-8859-15.. 

utf8 file_to_change.txt
-rm - remoção de arquivos (também remove diretórios)
-rm -rf - exclui um diretório e todo o seu conteúdo
-rmdir - exclui um diretório (se estiver vazio)
-route - mostra as informações referentes às rotas
-shutdown -r now – reiniciar o computador
-split - divide um arquivo

-smbpasswd - No sistema operacional Linux, na ver-
são samba, smbpasswd permite ao usuário alterar sua senha 
criptografada smb que é armazenada no arquivo smbpasswd 
(normalmente no diretório privado sob a hierarquia de dire-
tórios do samba). os usuários comuns só podem executar o 
comando sem opções. Ele os levará para que sua senha velha 
smb seja digitada e, em seguida, pedir-lhes sua nova senha 
duas vezes, para garantir que a senha foi digitada correta-
mente. Nenhuma senha será mostrada na tela enquanto está 
sendo digitada.

-su - troca para o superusuário root (é exigida a senha)
-su user -  troca para o usuário especificado em ‘user’ (é 

exigida a senha)
-tac - semelhante ao cat, mas inverte a ordem
-tail - o comando tail mostra as últimas linhas de um ar-

quivo texto, tendo como padrão as 10 últimas linhas. Sua sin-
taxe é: tail nome_do_arquivo. Ele pode ser acrescentado de al-
guns parâmetros como o -n  que mostra o [numero] de linhas 
do final do arquivo; o – c [numero] que mostra o [numero] de 
bytes do final do arquivo e o – f que exibe continuamente os 
dados do final do arquivo à medida que são acrescentados.

-tcpdump   sniffer - sniffer é uma ferramenta que “ouve” 
os pacotes

-top – mostra os processos do sistema e dados do pro-
cessador.

-touch touch foo.txt - cria um arquivo foo.txt vazio; tam-
bém altera data e hora de modificação para agora

-traceroute - traça uma rota do host local até o destino 
mostrando os roteadores intermediários

-umount – desmontar partições.
-uname -a – informações sobre o sistema operacional
-userdel - remove usuários
-vi - editor de ficheiros de texto
-vim - versão melhorada do editor supracitado
-which - mostra qual arquivo binário está sendo chama-

do pelo shell quando chamado via linha de comando
-who - informa quem está logado no sistema

Não são só comandos digitados via teclado que pode-
mos executar no Linux. Várias versões foram desenvolvidas 
e o kernel evoluiu muito. Sobre ele rodam as mais diversas 
interfaces gráficas, baseadas principalmente no servidor de 
janelas XFree. Entre as mais de vinte interfaces gráficas criadas 
para o Linux, vamos citar o KDE.

Figura 23: Menu K, na versão Suse – imagem obtida de 
http://pt.wikibooks. org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_inter-

face_gr%C3%A1fica_KDE
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A Resolução nº 230∕2016 do Conselho Nacional de Justiça 
tem por objetivo orientar a forma como as atividades dos ór-
gãos do Poder Judiciário, bem como os serviços auxiliares de-
vem se adequar à Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, bem 
como à Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

A Convenção, bem como a Lei Brasileira de Inclusão tem 
como diretrizes o art. 5º, caput da Constituição Federal que 
preceitua que todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza. A conseqüência disto é a garantia de que 
o direito à igualdade será sempre respeitado. 

Necessário também dizer que a Convenção traz em seu 
art. 3º, os princípios gerais que devem pautar os direitos da 
pessoa com deficiência, dentre eles: respeito pela igualdade 
inerente à autonomia individual. Isto significa dizer que a pes-
soa com deficiência tem garantida a liberdade de fazer suas 
próprias escolhas, não dependendo para isto da opinião ou 
autorização de outrem.

Ainda, como princípio geral, a não discriminação e a ple-
na e efetiva participação e inclusão na sociedade. Estes princí-
pios deixam claro que a pessoa com deficiência, não deve, por 
conta desta condição, sofrer qualquer tipo de discriminação, 
pelo contrário, deverá ter garantida sua participação e inclu-
são na sociedade. 

Também de grande relevância, a Convenção estabelece 
a igualdade de oportunidades, a acessibilidade e a igualdade 
entre o homem e a mulher. Por estes princípios, à pessoa com 
deficiência devem ser garantidas a acessibilidade aos cargos, 
bem como a igualdade de oportunidades, bem como igual-
dade de gênero.

Destaca-se, neste tocante, que as pessoas com deficiência 
devem ter acesso a cargos, respeitada sua condição e atendi-
das suas necessidades para exercício do trabalho. Trata-se de 
uma conseqüência do princípio da isonomia. 

O art. 19 da Resolução nº 230/16 preceitua o seguinte:  
Art. 19. Os editais de concursos públicos para ingresso nos 

quadros do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares deve-
rão prever, nos objetos de avaliação, disciplina que abarque os 
direitos das pessoas com deficiência.

Assim, denota-se que deverá constar nos editais de con-
cursos públicos para provimento de cargos do Poder Judiciá-
rio e serviços auxiliares, a exigência da disciplina relativa aos 
direitos das pessoas com deficiência.

Resta claro que a Resolução determina que os concursos 
públicos devam cobrar o conhecimento dos candidatos so-
bre os direitos das pessoas com deficiência, de forma que as 
pessoas conheçam de forma efetiva referidos direitos e, por 
conseqüência óbvia passem a cumprí-los, diante da necessi-
dade de respeito ao próximo e principalmente da não discri-
minação. 

Desta forma, a seguir será elaborado o conteúdo relativo 
à legislação que trata sobre os direitos da pessoa com de-
ficiência. 

#FicaDica
A Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência estabelece como princípios gerais: como 
princípio geral, a não discriminação e a plena e efetiva par-
ticipação e inclusão na sociedade.

INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS 
E CONSTITUCIONAIS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (LEI Nº 13.146/2015; LEI Nº 
11.126/2005 E CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

Na Constituição Federal existem diversos dispositivos 
que determinam direitos que devem ser assegurados às 
pessoas com deficiência. 

São os seguintes: 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
 XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante 

a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência;

O art. 7º da CF preceitua os direitos dos trabalhadores. 
No inciso XXXI consta a proibição de que a pessoa com de-
ficiência sofra qualquer discriminação no tocante ao valor 
do seu salário e dos critérios que serão utilizados para sua 
admissão.

Este dispositivo encontra-se em total consonância com 
o princípio da igualdade que garante à pessoa com de-
ficiência, o tratamento em igualdade de condições com 
qualquer outra pessoa. 

Assim, não poderão ser oferecidos salários menores ou 
estabelecidos critérios para admissão que coloquem a pes-
soa com deficiência em desigualdade. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Fe-
deral legislar concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portado-
ras de deficiência;

O art. 23, inciso II estabelece como competência co-
mum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios os 
cuidados com a saúde, assistência, proteção e garantia às 
pessoas com deficiência. Assim, compete a todos os entes 
federativos, conjuntamente, a prestação de todos os cui-
dados necessários para com as pessoas nestas condições.

Por sua vez, o art. 24, inciso XIV estabelece que caberá 
à União de forma concorrente com os Estados e Distrito 
Federal elaborar normas que tratem sobre a proteção e in-
tegração social das pessoas com deficiência.

Assim, caberá à União elaborar as normas gerais e aos 
Estados e Distrito Federal, as normas específicas, de acordo 
com as necessidades e peculiaridades de suas respectivas 
regiões. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão;
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Já o art. 37, inciso VIII preceitua que caberá à adminis-
tração pública, seja ela direta ou indireta, observar e cumprir 
lei específica sobre o assunto, que determina a reserva de 
percentual de cargos e empresas públicos para pessoas com 
deficiência e definir seus critérios de admissão.

Vale observar que, embora à princípio pareça uma nor-
ma contrária ao princípio da igualdade, em verdade, o que 
o dispositivo garante é a isonomia. Assim, como desdobra-
mento do princípio da igualdade, a isonomia garante que as 
pessoas iguais sejam tratadas da mesma forma, enquanto 
aquelas que tenham alguma desigualdade, sejam tratadas 
de acordo com esta desigualdade.

Diante disto, a pessoa que tem deficiência deverá ter as 
mesmas oportunidades, mas, em razão desta condição de-
verão concorrer a cargos e empregos públicos em vagas que 
sejam destinadas para todos aqueles estejam nesta mesma 
situação. 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, in-
cluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante con-
tribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferencia-
dos para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo 
regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos defini-
dos em leis complementares, os casos de servidores:

I- portadores de deficiência;     
O art. 40 versa sobre o regime previdenciário. Assim, no § 

4º, inciso I é vedado que sejam adotados requisitos ou crité-
rios diferenciados para que os servidores recebam aposenta-
doria, exceto em relação aos que tenham alguma deficiência.

Assim, a norma traz uma exceção, ou seja, situação em 
que é possível serem criados critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria daqueles que tenham alguma 
deficiência. Mais uma vez, verifica-se que se trata de uma 
norma que busca a isonomia entre os indivíduos. 

FIQUE ATENTO! 
A CF define que poderão ser adotados requisitos ou cri-

térios diferenciados para a concessão de aposentadoria da-
queles que tenham alguma deficiência. 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sen-
tença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronoló-
gica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para 
este fim. 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) 
anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pes-
soas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão 
pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o va-
lor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto 
no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa fina-
lidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica 
de apresentação do precatório. 

O art. 100, § 2º determina que os pagamentos realizados 
pela Fazenda de valores de natureza alimentar, serão pagos 
com prioridade quando o titular do crédito seja pessoa com 
deficiência. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma 
de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigató-
ria, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:   

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferen-
ciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de ati-
vidades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei comple-
mentar.

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos:

(...)
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal 

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 201, § 1º trata da previdência social. Assim, deter-
mina que a previdência social contará com a contribuição de 
toda sociedade, sendo sua filiação obrigatória. 

Em razão desta norma, mensalmente os trabalhadores re-
gistrados devem contribuir para a previdência, com descontos 
mensais efetuados em seu pagamento. 

Ademais, para que sejam concedidas aposentadorias, 
não se podem criar critérios diferenciados para cada traba-
lhador, sendo, mais uma vez, a exceção, quando se tratar de 
segurado portador de deficiência.

O art. 203, incisos IV e V, por sua vez, trata da assistência 
social. Refere-se à assistência que será prestada a todos aque-
les que necessitarem, mesmo que não tenham contribuído 
para a seguridade social.

Dentre os objetivos da assistência social está a habilita-
ção e reabilitação das pessoas com deficiência, de forma que 
possam ser integradas à vida na comunidade e não sejam dis-
criminadas por, muitas vezes, em razão desta condição não 
terem meios de prover seu sustento. 

Assim, é garantido o pagamento mensal de um benefício 
no valor de um salário mínimo à pessoa com deficiência que 
não tenha meios de sustentar-se ou não tenha auxílio de seus 
familiares. Trata-se de uma conseqüência da dignidade da 
pessoa humana, princípio norteador da Constituição Federal. 

#FicaDica
A pessoa com deficiência que não tenha condições de 

sustentar-se e que não tenha auxílio de sua família, terá direito 
a um benefício mensal no valor de um salário mínimo. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 
e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão.

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
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Quando se fala em ética na função pública, não se trata do 
simples respeito à moral social: a obrigação ética no setor públi-
co vai além e encontra-se disciplinada em detalhes na legisla-
ção, tanto na esfera constitucional (notadamente no artigo 37) 
quanto na ordinária (em que se destaca a Lei n° 8.429/92 - Lei de 
Improbidade Administrativa, a qual traz um amplo conceito de 
funcionário público no qual podem ser incluídos os servidores 
do Banco do Brasil). Ocorre que o funcionário de uma instituição 
financeira da qual o Estado participe de certo modo exterioriza 
os valores estatais, sendo que o Estado é o ente que possui a 
maior necessidade de respeito à ética. Por isso, o servidor além 
de poder incidir em ato de improbidade administrativa (cível), 
poderá praticar crime contra a Administração Pública (penal). 
Então, a ética profissional daquele que serve algum interesse 
estatal deve ser ainda mais consolidada.

Se a Ética, num sentido amplo, é composta por ao me-
nos dois elementos - a Moral e o Direito (justo); no caso da 
disciplina da Ética no Setor Público a expressão é adotada 
num sentido estrito - ética corresponde ao valor do justo, 
previsto no Direito vigente, o qual é estabelecido com um 
olhar atento às prescrições da Moral para a vida social. Em 
outras palavras, quando se fala em ética no âmbito dos in-
teresses do Estado não se deve pensar apenas na Moral, 
mas sim em efetivas normas jurídicas que a regulamentam, 
o que permite a aplicação de sanções. Veja o organograma:

As regras éticas do setor público são mais do que regu-
lamentos morais, são normas jurídicas e, como tais, passí-
veis de coação. A desobediência ao princípio da moralida-
de caracteriza ato de improbidade administrativa, sujeitan-
do o servidor às penas previstas em lei. Da mesma forma, 
o seu comportamento em relação ao Código de Ética pode 
gerar benefícios, como promoções, e prejuízos, como cen-
sura e outras penas administrativas. A disciplina constitu-
cional é expressa no sentido de prescrever a moralidade 
como um dos princípios fundadores da atuação da admi-
nistração pública direta e indireta, bem como outros prin-
cípios correlatos. Logo, o Estado brasileiro deve se conduzir 
moralmente por vontade expressa do constituinte, sendo 
que à imoralidade administrativa aplicam-se sanções.

Assim, tem-se que a obediência à ética não deve se 
dar somente no âmbito da vida particular, mas também na 
atuação profissional, principalmente se tal atuação se der 
no âmbito estatal, caso em que haverá coação. O Estado é 
a forma social mais abrangente, a sociedade de fins gerais 
que permite o desenvolvimento, em seu seio, das indivi-
dualidades e das demais sociedades, chamadas de fins par-
ticulares. O Estado, como pessoa, é uma ficção, é um arran-
jo formulado pelos homens para organizar a sociedade de 
disciplinar o poder visando que todos possam se realizar 
em plenitude, atingindo suas finalidades particulares.1

O Estado tem um valor ético, de modo que sua 
atuação deve se guiar pela moral idônea. Mas não é pro-
priamente o Estado que é aético, porque ele é composto 
por homens. Assim, falta ética ou não aos homens que o 
compõe. Ou seja, o bom comportamento profissional do 
funcionário público é uma questão ligada à ética no ser-
viço público, pois se os homens que compõe a estrutura 
do Estado tomam uma atitude correta perante os ditames 
éticos há uma ampliação e uma consolidação do valor ético 
do Estado.

Alguns cidadãos recebem poderes e funções específi-
cas dentro da administração pública, passando a desem-
penhar um papel de fundamental interesse para o Estado. 
Quando estiver nesta condição, mais ainda, será exigido o 
respeito à ética. Afinal, o Estado é responsável pela manu-
tenção da sociedade, que espera dele uma conduta ilibada 
e transparente. 

Quando uma pessoa é nomeada como servidor públi-
co, passa a ser uma extensão daquilo que o Estado repre-
senta na sociedade, devendo, por isso, respeitar ao máximo 
todos os consagrados preceitos éticos.

Todas as profissões reclamam um agir ético dos que a 
exercem, o qual geralmente se encontra consubstanciado 
em Códigos de Ética diversos atribuídos a cada categoria 
profissional. No caso das profissões na esfera pública, esta 
exigência se amplia.

Não se trata do simples respeito à moral social: a obri-
gação ética no setor público vai além e encontra-se disci-
plinada em detalhes na legislação, tanto na esfera constitu-
cional (notadamente no artigo 37) quanto na ordinária (em 
que se destacam o Decreto n° 1.171/94 - Código de Ética 
- a Lei n° 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa - e 
a Lei n° 8.112/90 - regime jurídico dos servidores públicos 
civis na esfera federal). 

Em verdade, “[...] a profissão, como exercício habitual 
de uma tarefa, a serviço de outras pessoas, insere-se no 
complexo da sociedade como uma atividade específica. 
Trazendo tal prática benefícios recíprocos a quem a pratica 
e a quem recebe o fruto do trabalho, também exige, nessas 
relações, a preservação de uma conduta condizente com 
os princípios éticos específicos. O grupamento de profis-
sionais que exercem o mesmo ofício termina por criar as 
distintas classes profissionais e também a conduta perti-
nente. Existem aspectos claros de observação do compor-
tamento, nas diversas esferas em que ele se processa: pe-
rante o conhecimento, perante o cliente, perante o colega, 
1 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. 
São Paulo: Método, 2011.
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perante a classe, perante a sociedade, perante a pátria, pe-
rante a própria humanidade como conceito global”2. Todos 
estes aspectos serão considerados em termos de conduta 
ética esperada.

Em geral, as diretivas a respeito do comportamento 
profissional ético podem ser bem resumidas em alguns 
princípios basilares.

Segundo Nalini3, o princípio fundamental seria o de 
agir de acordo com a ciência, se mantendo sempre atuali-
zado, e de acordo com a consciência, sabendo de seu dever 
ético; tomando-se como princípios específicos:

- Princípio da conduta ilibada - conduta irrepreensível 
na vida pública e na vida particular.

- Princípio da dignidade e do decoro profissional - agir 
da melhor maneira esperada em sua profissão e fora dela, 
com técnica, justiça e discrição.

- Princípio da incompatibilidade - não se deve acumular 
funções incompatíveis.

- Princípio da correção profissional - atuação com trans-
parência e em prol da justiça.

- Princípio do coleguismo - ciência de que você e todos 
os demais operadores do Direito querem a mesma coisa, 
realizar a justiça.

- Princípio da diligência - agir com zelo e escrúpulo em 
todas funções.

- Princípio do desinteresse - relegar a ambição pessoal 
para buscar o interesse da justiça.

- Princípio da confiança - cada profissional de Direito é 
dotado de atributos personalíssimos e intransferíveis, sen-
do escolhido por causa deles, de forma que a relação esta-
belecida entre aquele que busca o serviço e o profissional 
é de confiança.

- Princípio da fidelidade - Fidelidade à causa da justiça, 
aos valores constitucionais, à verdade, à transparência.

- Princípio da independência profissional - a maior au-
tonomia no exercício da profissão do operador do Direito 
não deve impedir o caráter ético.

- Princípio da reserva - deve-se guardar segredo sobre 
as informações que acessa no exercício da profissão.

- Princípio da lealdade e da verdade - agir com boa-fé e 
de forma correta, com lealdade processual.

- Princípio da discricionariedade - geralmente, o profissional 
do Direito é liberal, exercendo com boa autonomia sua profissão.

- Outros princípios éticos, como informação, solidarie-
dade, cidadania, residência, localização, continuidade da 
profissão, liberdade profissional, função social da profissão, 
severidade consigo mesmo, defesa das prerrogativas, mo-
deração e tolerância.

O rol acima é apenas um pequeno exemplo de atitudes 
que podem ser esperadas do profissional, mas assim como 
é difícil delimitar um conceito de ética, é complicado es-
tabelecer exatamente quais as condutas esperadas de um 
servidor: melhor mesmo é observar o caso concreto e pon-
derar com razoabilidade. 

2 SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9. ed. São Pau-
lo: Atlas, 2010.
3 NALINI, José Renato. Ética geral e profissional. 8. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.

Em suma, respeitar a ética profissional é ter em men-
te os princípios éticos consagrados em sociedade, fazen-
do com que cada atividade desempenhada no exercício 
da profissão exteriorize tais postulados, inclusive direcio-
nando os rumos da ética empresarial na escolha de dire-
trizes e políticas institucionais.

O funcionário que busca efetuar uma gestão ética se 
guia por determinados mandamentos de ação, os quais 
valem tanto para a esfera pública quanto para a privada, 
embora a punição dos que violam ditames éticos no âm-
bito do interesse estatal seja mais rigorosa.

Neste sentido, destacam-se os dez mandamentos da 
gestão ética nas empresas públicas:

PRIMEIRO: “Amar a verdade, a lealdade, a probidade e 
a responsabilidade como fundamentos de dignidade pes-
soal”.

Significa desempenhar suas funções com transparên-
cia, de forma honesta e responsável, sendo leal à institui-
ção. O funcionário deve se portar de forma digna, exte-
riorizando virtudes em suas ações.

SEGUNDO: “Respeitar a dignidade da pessoa huma-
na”.

A expressão “dignidade da pessoa humana” está es-
tabelecida na Constituição Federal Brasileira, em seu art. 
3º, III, como um dos fundamentos da República Federa-
tiva do Brasil. Ao adotar um significado mínimo apreen-
dido no discurso antropocentrista do humanismo, a ex-
pressão valoriza o ser humano, considerando este o cen-
tro da criação, o ser mais elevado que habita o planeta, o 
que justifica a grande consideração pelo Estado e pelos 
outros seres humanos na sua generalidade em relação 
a ele. Respeitar a dignidade da pessoa humana significa 
tomar o homem como valor-fonte para todas as ações e 
escolhas, inclusive na atuação empresarial.

TERCEIRO: “Ser justo e imparcial no julgamento dos 
atos e na apreciação do mérito dos subordinados”.

Retoma-se a questão dos planos de carreira, que ex-
teriorizam a imparcialidade e a impessoalidade na esco-
lha dos que deverão ser promovidos, a qual se fará exclu-
sivamente com base no mérito. Não se pode tomar ques-
tões pessoais, como desavenças ou afinidades, quando 
o julgamento se faz sobre a ação de um funcionário - se 
agiu bem, merece ser recompensado; se agiu mal, deve 
ser punido.

QUARTO: “Zelar pelo preparo próprio, moral, intelec-
tual e, também, pelo dos subordinados, tendo em vista o 
cumprimento da missão institucional”.

A missão institucional envolve a obtenção de lucros, 
em regra, mas sempre aliada à promoção da ética. Na 
missão institucional serão estabelecidas determinadas 
metas para a empresa, que deverão ser buscadas pelos 
funcionários. Para tanto, cada um deve se preocupar com 
o aperfeiçoamento de suas capacidades, tornando-se 
paulatinamente um melhor funcionário, por exemplo, 
buscando cursos e estudando técnicas.
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1 DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO 
TRABALHO

Das fontes
Conceito:
Quanto às fontes do direito do trabalho, em linhas 

gerais o verbete “fonte”, entre outras definições, pode ser 
entendido como procedência, proveniência, origem, daí por 
que, ao tratar das fontes do Direito do Trabalho, estamos 
falando da origem das normas trabalhistas. 

Fontes do Direito são “os meios pelos quais se formam 
ou se estabelecem as normas jurídicas. É tudo o que dá 
origem, que produz o direito”. As fontes materiais são os 
fatos sociais, políticos e econômicos que fazem nascer a re-
gra jurídica. Ou seja, fonte material é o acontecimento que 
inspira o legislador a editar a lei. São todas as influências 
externas, em determinado momento, que levam à forma-
ção das normas jurídicas.

Classificação e hierarquia:
Temos como exemplos: movimentos sociais, ecológi-

cos, princípios ideológicos, necessidades locais, regionais, 
nacionais, forma de governo, riqueza econômica, crises 
econômicas, etc. As fontes formais são justamente aquelas 
que têm a forma do Direito; que vestem a regra jurídica, 
conferindo-lhe o aspecto de Direito Positivo. As fontes ma-
teriais sintetizam o conhecimento, a criação da norma ju-
rídica. Por outro lado, as fontes formais são retratadas nas 
normas jurídicas.

Assim, fontes formais são as formas de exteriorização 
do Direito (leis, costumes, etc.) e fontes materiais são o 
complexo de fatores que ocasiona o surgimento de nor-
mas, envolvendo fatos e valores. As fontes do Direito po-
dem ser heterônomas ou autônomas. Heterônomas são 
as impostas por agentes externos (Constituição, leis, etc.). 
Autônomas são as elaboradas pelos próprios interessados 
(costume, convenção e acordos coletivos, etc.).

Quanto à origem as fontes podem ser: estatais (leis, 
sentença normativa, etc.); extraestatais, quando emanada 
dos grupos e não do estado (regulamento de empresa, 
contrato de trabalho, etc.); profissionais, são estabelecidas 
pelos trabalhadores e empregadores interessados (con-
venção e acordo coletivo de trabalho). Quanto à vontade 
das pessoas as fontes podem ser: voluntárias (contrato de 
trabalho, convenção e acordo, etc.) e imperativas, (Consti-
tuição, leis, etc.).

As fontes dividem-se em diretas ou imediatas e indire-
tas ou mediatas. São fontes formais diretas do Direito do 
Trabalho a Constituição, as leis em geral (incluindo decre-
tos, portarias, regulamentos, instruções, etc.), os costumes, 
as sentenças normativas, os acordos e convenções coleti-
vas, os regulamentos de empresa e os contratos de traba-
lho.

A lei é fonte formal por excelência. O termo deriva do 
verbo latino ligare, sintetizando aquilo que liga, aquilo que 
vincula, aquilo que obriga. O Direito tem como fonte bási-
ca a lei, ela é a norma geral e abstrata emanada do poder 
competente e provida de força obrigatória.

A lei é um elemento vital para a própria manutenção 
da ordem social, constituindo-se em fonte primordial do 
Direito. Por intermédio deste preceito o Direito atua como 
fonte reguladora dos comportamentos em sociedade, im-
pondo regras e sanções. No Brasil, a lei trabalhista revela-se 
na Constituição, na Consolidação das Leis do trabalho e na 
legislação esparsa.

Essas fontes do Direito do Trabalho, ou seja, sua proce-
dência, sua origem, podem ser divididas em:  

a) Fontes Materiais – Para Mozart Victor Russomano, 
“são as que ditam a substância do próprio direito. São os 
princípios ideológicos que se refletem na lei”. 

Trocando em miúdos, podemos dizer que são os fa-
tores que emanam, surgem da sociedade, como os eco-
nômicos, sociológicos, políticos e filosóficos, entre outros, 
que acabam por determinar o surgimento, o conteúdo, a 
orientação e o movimento das normas jurídicas.

Como exemplo, podemos citar o caso das greves por 
melhorias das condições de trabalho. Essas reivindicações 
organizadas dos trabalhadores acabam gerando alterações 
na legislação e nas normas coletivas com os empregadores. 
As leis, editadas sempre com vistas ao coletivo, são geradas 
pela necessidade social em um determinado momento his-
tórico: as normas são sempre contemporâneas ao tempo 
de sua edição. 

As “necessidades coletivas”, citadas acima, em número 
de três, são as fontes materiais do Direito do Trabalho, e 
podemos dividir em: - A necessidade de proteção tutelar, 
pois é preciso equilibrar a relação empregado/patrão com 
intervenção estatal nessa relação; - A necessidade da or-
ganização profissional e - A necessidade de colaboração, 
que decorre da necessidade de encontrar nova forma de 
convivência (Estado, patrões e empregados) e de enfrentar 
problemas graves como o desemprego e a superprodução. 
Na falta de colaboração, discute-se a criação de uma nova 
estrutura social, em que cada uma das facções tem uma 
missão a cumprir. Ex.: Organização Internacional do Traba-
lho e Ministério do Trabalho.

b) Formais – Para Maurício Godinho Delgado, “são os 
meios de revelação e transparência da norma jurídica – os 
mecanismos exteriores estilizados pelos quais as normas in-
gressam, instauram-se e cristalizam-se na ordem jurídica”. 
São as normas jurídicas propriamente ditas, obrigatórias e 
predeterminadas. As fontes formais condizem com a aplica-
ção das normas jurídicas.

De forma simples, podemos dizer que as fontes for-
mais são a “roupa”, a forma pelo qual aquele ideal material 
visto anteriormente, se apresenta à sociedade, sendo a for-
ma pela qual ela exterioriza a sua existência.

Quanto à sua classificação, elas podem ter origem es-
tatal, ou seja, nascer da vontade do Estado Brasileiro (cha-
madas de autônomas) ou não estatal (chamadas heterô-
nomas):

Heterônomas - composta pela Constituição Federal; 
as leis em geral, como a própria CLT (Decreto-Lei 5.452/43), 
a Lei do FGTS (Lei 8.036/90), do Seguro-Desemprego (Lei 
7.998/90); regulamentos normativos (expedidos através de 
decretos pelo Presidente da República); tratados e conven-
ções internacionais e pelas sentenças normativas.
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Autônomas – são os costumes; convenções coletivas 
de trabalho e acordos coletivos de trabalho.

Uma subclassificação das Fontes Formais: as fontes for-
mais também podem ser subdivididas em:

a) Internacionais - emanam de organismos interna-
cionais, como por exemplo, a OIT que edita convenções, 
recomendações e resoluções aplicáveis no Brasil se ratifi-
cadas.

b) Estatais - emanam da atividade normatizadora do 
Estado-Poder (Constituição, Leis Complementares, Leis Or-
dinárias, Delegadas, Medidas Provisórias, Decretos Legis-
lativos e Resoluções). Obs.: a competência legislativa em 
matéria de Direito do Trabalho é da União Federal (C.F. art. 
22, I).

c) Profissionais - emanam da atividade normatiza-
dora dos grupos interessados em desenhar seus padrões 
genéricos de conduta, irrecusavelmente refletíveis sobre o 
contrato individual de emprego. Ex.: a Convenção Coletiva, 
o Acordo Coletivo e o regulamento da Empresa (quando 
não unilateral) formam-se sem a participação do Estado. 
Contrato Coletivo - art. 1º, § 1º, da Lei 8.542/92.

d) Mista - resulta da atividade conjugada e sucessiva 
das representações de segmentos profissionais e econô-
micos e do Estado por seu Poder Judiciário. Materializa-se 
na sentença normativa uma singularidade do Direito Pro-
cessual do Trabalho, consubstanciada na competência nor-
mativa dos tribunais trabalhistas, ou seja, a atribuição para 
legislar sobre condições de trabalho (C.F. art. 114, § 2º).

Além das fontes de direito do trabalho propriamente 
ditas, há outros institutos que podem orientar a resolução 
de controvérsias trabalhistas, conforme elencados no art. 
8º, Parágrafo único, da CLT (Consolidação das Leis do Tra-
balho): 

“Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do 
Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, de-
cidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, 
por eqüidade e outros princípios e normas gerais de direito, 
principalmente de direito do trabalho e, ainda, de acordo 
com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre 
de maneira que nenhum interesse de classe ou particular 
prevaleça sobre o interesse público.

Parágrafo único: O direito comum será fonte subsidiária 
do direito do trabalho, naquilo em que não for incompatível 
com os princípios fundamentais deste.”

Há também a classificação nas chamadas Fontes Auxi-
liares do direito do trabalho, quais sejam:

a) Doutrina - é o conjunto de soluções jurídicas con-
tidas nas obras dos jurisconsultos sobre determinadas ma-
térias jurídicas.

b) Jurisprudência - é o conjunto de pronunciamentos 
por parte do mesmo Poder Judiciário, num determinado 
sentido, a respeito de certo objeto, de modo constante, 
reiterado e pacífico. Pode ser entendida como a reiteração 
de entendimento na aplicação de determinada norma jurí-
dica, pelos tribunais, a partir do exame de casos concretos 
apreciados. Por um lado, as normas surgem em decorrên-
cia de necessidades sociais identificadas, impondo ao le-
gislador criar a regra de maneira que melhor discipline as 

relações multifacetadas que se estabelecem em torno de 
um fato objetivamente identificado, o que reclama, tam-
bém, o exercício de abstração na construção de hipóteses 
em seu entorno, de cuja eficácia dependerá a amplitude, a 
extensão e a concretização da vontade de regulação que 
nela vem expressa. 

De outro lado, ao Judiciário compete aplicar as leis aos 
casos concretos, traduzindo da maneira mais fidedigna 
quanto possível a intenção e o espírito do legislador no 
momento em que construiu e editou a lei, atuando com 
vistas à sua aplicação de forma integrada frente às demais 
normas jurídicas, de maneira a fazer expressar a ordem, re-
presentada pelo conjunto harmônico de dispositivos legais 
que regulam interesses de uma determinada coletividade, 
e a justiça, expressa pela aplicação universal das leis e a sua 
vocação precípua de produzir e perpetuar a igualdade jurí-
dica entre os indivíduos que integram determinado grupo 
social.

c) Analogia - é a operação lógica em virtude da qual 
o intérprete estende o dispositivo da lei a casos por ela não 
previstos (no caso de aplicação analógica é fonte de direito 
e no caso de interpretação analógica é forma de integração 
do direito). Exemplos de interpretação analógica: art. 131, 
III, CLT (antes da edição do art. 131, II), referente aos casos 
de suspensão do contrato de emprego não previstos como 
não redutores das férias. Exemplos de aplicação analógica: 
art. 238, § 3º da CLT aplicado com a Súmula 90/TST e o caso 
do art. 72 da CLT aplicado com a Súmula 346/TST.

d) Equidade - é a justiça do juiz, em contraposição à 
lei, justiça do legislador. Podemos citar como exemplo o 
caso do julgamento de dissídio coletivo e art. 852-I, §1°, da 
CLT (Lei n°9.956 de 12/01/2000 – “o juiz adotará em cada 
caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atenden-
do aos fins sociais e as exigências do bem comum”.) para 
mostrar a equidade. “Equidade é a ideia do justo”.

Da mesma forma que a analogia, o Juiz só poderá fazer 
uso da equidade, caso haja real lacuna no texto legal.

e) Usos e Costumes - são as práticas reiteradas de um 
certo grupo ou comunidade e que são aceitas por todos os 
seus componentes.

f) Princípios Gerais do Direito e Princípios Peculia-
res do Direito do Trabalho: os Princípios Gerais do Direito 
seriam as ideias basilares e fundamentais do Direito, que 
lhe dão apoio e coerência, respaldados pelo ideal de Jus-
tiça, que envolve o Direito. Seriam ideias fundamentais de 
caráter geral dentro de cada área de atuação do Direito. 
Cumpre salientar que, embora a expressão seja “Princípios 
Gerais do Direito”, essa noção vai abranger tanto os princí-
pios gerais quanto os específicos, relativos a uma determi-
nada área, como os peculiares do direito do trabalho.

São, pois, as ideias de justiça, liberdade, igualdade, de-
mocracia, dignidade, etc., que serviram,servem e poderão 
continuar servindo de alicerce para o edifício do Direito, 
em permanente construção.

Como exemplos podemos citar, na área constitucional 
(chamados normas principiológicas), o princípio de que 
“Todos devem ser tratados como iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza”; “Todos são inocentes até 
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1 DA JUSTIÇA DO TRABALHO: 
ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Organização judiciária do trabalho. 
Por ser o Brasil um país de escala continental, seu Judiciário possui uma organização complexa, com ramos federais e 

locais. A distribuição da Justiça é feita da seguinte forma: Justiça Federal (juízes e Tribunais Regionais Federais), Justiça Elei-
toral (juízes eleitorais – Tribunais Regionais Eleitorais e Tribunal Superior Eleitoral), Justiça Militar (juízes militares/auditorias 
– Tribunais Militares e Superior Tribunal Militar), Justiça do Trabalho (juízes do trabalho – Tribunais Regionais do Trabalho 
e Tribunal Superior do Trabalho), Justiça dos Estados (juízes de direito e Tribunais de Justiça) e Justiça dos Territórios e do 
Distrito Federal, conforme quadro demonstrativo anteriormente.

A Justiça do Trabalho concilia e julga as ações judiciais entre trabalhadores e empregadores e outras controvérsias de-
correntes da relação de trabalho, bem como as demandas que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, 
inclusive as coletivas.

Os órgãos da Justiça do Trabalho são o Tribunal Superior do Trabalho (TST), os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) 
e os Juízes do Trabalho.

Os Juízes do Trabalho atuam nas Varas do Trabalho e formam a 1ª instância da Justiça do Trabalho. Os vinte e quatro 
(24) Tribunais Regionais do Trabalho são compostos por Desembargadores e representam a 2ª Instância da Justiça do Tra-
balho.

Quanto ao Judiciário Trabalhista, a Emenda Constitucional n. 24, de 9.12.1999, extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho. A partir daí, a Justiça do Trabalho passou a ser monocrática na 1.ª Instância (Varas do Trabalho), com-
posta apenas e tão somente do juiz togado, que presta concurso de provas e títulos. Os tribunais também mudaram suas 
composições porque saíram os classistas e passaram a ser compostos de juízes togados, advindos da carreira ou do quinto 
constitucional (Ministério Público e Advocacia).

Estabelece o art. 111 e seguintes da Constituição Federal quais são os órgãos da Justiça do Trabalho:
Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)

Conceito de Competência: Já a competência, é a medida da jurisdição que cada órgão do Judiciário trabalhista tem, 
de declarar o direito, nos conflitos trabalhistas que surgirem no âmbito de sua jurisdição. Essa competência é verificada e 
determinada, no momento em que a ação é proposta e está classificada em relativa e absoluta.
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A Competência nada mais é do que a limitação do Po-
der. Imagine se todos os Juízes pudessem julgar todo tipo 
de causa e em qualquer lugar do País. Os juízes e as partes 
ficariam perdidos e a justiça perderia a sua confiabilidade. 

A competência é, então, o exercício do Poder de julgar 
de forma organizada, e essa organização deve sempre ser 
fixada por norma jurídica. Não há outro meio para se deli-
near regras de competência.

ESPÉCIES DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ABSO-
LUTA E COMPETÊNCIA RELATIVA. 

COMPETÊNCIA RELATIVA: Considera-se competência 
relativa quando fixada em razão do território ou em ra-
zão do valor da causa. A incompetência relativa é arguida 
por meio de exceção. Caso o réu não o faça, no momento 
oportuno (art. 297, CPC), dar-se-á a prorrogação da com-
petência e o juiz que era incompetente passa a ser compe-
tente, embora pudesse ter sido afastado (art. 114, CPC). O 
juiz não pode declarar a incompetência relativa de ofício, 
pois não pode ele conhecer de questões suscitadas, a cujo 
respeito a lei exige a iniciativa da parte (art. 128, CPC). A 
exceção é um incidente, processado em separado, em au-
tos apartados, que serve para acusar a incompetência re-
lativa do juiz, bem como sua suspeição ou impedimento 
(art. 304).

No processo do trabalho, é a competência em razão do 
lugar, ou seja, é a competência territorial. Refere-se a ave-
riguação do lugar onde deve ser ajuizada a ação trabalhis-
ta. Na regra geral, a competência da jurisdição trabalhista 
(territorial), se dá onde o empregado prestou o serviço, na 
forma do Art. 651 da CLT.

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e 
Julgamento é determinada pela localidade onde o empre-
gado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empre-
gador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no 
estrangeiro.

Mas, de acordo com os parágrafos seguintes do Art. 
651 da CLT, o litígio também poderá ser distribuído na Jus-
tiça do Trabalho onde a empresa tiver sede ou filial. Se a 
empresa não tiver sede nem filial, a competência territorial 
se dá na Justiça do Trabalho onde o empregado tiver fixado 
domicílio. Mas se este último não tiver domicilio em ne-
nhum desses locais da sede ou onde ele trabalhou, a com-
petência territorial é no local mais próximo ao domicílio do 
empregado, na forma do § 1º, do Artigo 651 da CLT.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante 
comercial, a competência será da Junta da localidade em 
que a empresa tenha agência ou filial e a esta o emprega-
do esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta 
da localização em que o empregado tenha domicílio ou a 
localidade mais próxima. (Redação dada pela Lei nº 9.851, 
de 27.10.1999)

Vale lembrar também, a seguinte afirmativa: se o em-
pregador contrata o empregado em um lugar, para prestar 
serviço em outro, o foro competente será o do lugar da 
contratação ou o do local onde foi prestado o serviço, na 
forma dos §§ 2º e 3º do Art. 651 da CLT.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julga-
mento, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios 
ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 
empregado seja brasileiro e não haja convenção interna-
cional dispondo em contrário.  (Vide Constituição Federal 
de 1988)

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova 
realização de atividades fora do lugar do contrato de tra-
balho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação 
no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos 
respectivos serviços.

A competência dos Tribunais Regionais do Trabalho se-
gue essa sistemática, conforme art. 677 da CLT:

Art. 677 - A competência dos Tribunais Regionais deter-
mina-se pela forma indicada no art. 651 e seus parágrafos 
e, nos casos de dissídio coletivo, pelo local onde este ocorrer.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA: competência é conside-
rada absoluta, em princípio, quando fixada em razão da 
matéria, em razão da pessoa ou pelo critério funcional. A 
competência absoluta é inderrogável, não podendo ser 
modificada. A incompetência absoluta deve ser declara de 
ofício e pode ser alegada em qualquer tempo e grau de 
jurisdição, independentemente de exceção (art. 113, CPC). 

Via de regra, ela (incompetência absoluta) é arguida 
como preliminar da contestação (art. 301, II, CPC). Declara-
da a incompetência absoluta, os atos decisórios serão nu-
los, remetendo-se os autos ao juízo competente (art. 113, 
§ 2º, CPC).

Diferentemente da competência relativa, conforme vi-
mos acima, esta é improrrogável, ou seja, é rígida e não 
pode ser modificada. Diz respeito a uma regra que não 
pode ser quebrada, pois se esta regra da competência ab-
soluta for violada, gerará, por conseguinte, um vício pro-
cessual insanável.

Vale registrar, que vício insanável, é aquele eivado de 
nulidade absoluta e esta nulidade poderá ser arguida a 
qualquer tempo pelas partes ou pelo próprio Juiz, de ofício. 
(de ofício não quer dizer com expedição de ofício, mas sim 
por meio de ato próprio do magistrado).

COMPETÊNCIA PESSOAL: Referia-se, no processo do 
trabalho, a autorização de lei infraconstitucional, para que 
determinados trabalhadores pleiteassem na Justiça do Tra-
balho, em face de suas características pessoais.

Pois bem. Antes da Emenda Constitucional nº 45/2004, 
a competência pessoal dizia respeito a uma autorização 
que o trabalhador sem vínculo empregatício tinha que ob-
ter, para pleitear na Justiça do Trabalho, porque esta Justiça 
só tinha a competência material para processar e julgar os 
litígios decorrentes da relação de emprego.

Após a referida Emenda Constitucional (45/2004), que 
modificou o Artigo 114 da Constituição, a competência 
material da Justiça do Trabalho foi ampliada, passando esta 
a julgar e processar os litígios decorrentes da relação de 
trabalho como gênero e não mais da relação de emprego, 
como espécie, como era antes.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

1 Constituição: princípios fundamentais.  ..................................................................................................................................................01
2 Da aplicabilidade das normas constitucionais: normas de eficácia plena: contida e limitada; normas 
programáticas.  ............................................................................................................................................................................................01
3 Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos 
de nacionalidade; dos direitos políticos.  ...................................................................................................................................................05
4 Da organização político administrativa: das competências da União, Estados e Municípios.  ...........................................36
5 Da Administração Pública: disposições gerais; dos servidores públicos.  ..................................................................................44
6 Da organização do Estado: Da Organização dos Poderes: Do Poder Legislativo; do Poder Executivo; do Poder 
Judiciário.  ..............................................................................................................................................................................................................57
7 Das funções essenciais à Justiça: Do Ministério Público; da Advocacia Pública: da Advocacia e da Defensoria 
Públicas ...................................................................................................................................................................................................................84





1

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

1 CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS. 

2 DA APLICABILIDADE DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS: NORMAS DE EFICÁCIA 

PLENA: CONTIDA E LIMITADA; NORMAS 
PROGRAMÁTICAS. 

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios fun-

damentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, 
trabalhando com os fundamentos da República Federativa bra-
sileira, ou seja, com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de 
Maquiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano 
que deveria ser justo e ético para com o seu povo, des-
de que sempre tivesse em vista a finalidade primor-
dial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos ho-
mens, especialmente dos príncipes, contra a qual não 
há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um
1 MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tradução de João 
Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [s.c]: [s.n.], 1861. 
2 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nas-
setti. São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

 príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios 
que empregue serão sempre tidos como honrosos, e elo-
giados por todos, pois o vulgo atenta sempre para as apa-
rências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a sobe-
rania popular, que pode ser conceituada como “a qualidade 
máxima do poder extraída da soma dos atributos de cada 
membro da sociedade estatal, encarregado de escolher os 
seus representantes no governo por meio do sufrágio uni-
versal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 
3 BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. 
São Paulo: Saraiva, 2000.
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Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o 
vínculo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, 
que goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar 
e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que 

liga um indivíduo a determinado Estado, fazendo com 
que ele passe a integrar o povo daquele Estado, desfru-
tando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Esta-
do, unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Es-
tado, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo confe-
rido aos nacionais titulares de direitos políticos, permi-
tindo a consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de 

interpretação de qualquer sistema jurídico, internacio-
nal ou nacional, que possa se considerar compatível com 
os valores éticos, notadamente da moral, da justiça e da 
democracia. Pensar em dignidade da pessoa humana 
significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação 
jurídico, seja na elaboração da norma, seja na sua apli-
cação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada 
ou plena, é possível conceituar dignidade da pessoa hu-
mana como o principal valor do ordenamento ético e, 
por consequência, jurídico que pretende colocar a pes-
soa humana como um sujeito pleno de direitos e obri-
gações na ordem internacional e nacional, cujo desres-
peito acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pes-
soa humana identifica um espaço de integridade moral 
a ser assegurado a todas as pessoas por sua só existên-
cia no mundo. É um respeito à criação, independente da 
crença que se professe quanto à sua origem. A dignidade 
relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Perei-
ra, do Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante 
conceito numa das decisões que relatou: “a dignidade 
consiste na percepção intrínseca de cada ser humano a 
respeito dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, 
sob o foco de condições existenciais mínimas, a partici-
pação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da demo-
cracia e das liberdades individuais. O processo de valo-
rização do indivíduo articula a promoção de escolhas, 
posturas e sonhos, sem olvidar que o espectro de abran-
gência das liberdades individuais encontra limitação em 
outros direitos fundamentais, tais como a honra, a vida 
privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que 
essas garantias, associadas ao princípio da dignidade da 

4 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da 
Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.

pessoa humana, subsistem como conquista da humani-
dade, razão pela qual auferiram proteção especial con-
sistente em indenização por dano moral decorrente de 
sua violação”5.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua obje-
tividade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a 
exploração de atividades econômicas no território brasi-
leiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-
tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura 
ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao 
menos é possível garantir os direitos econômicos, so-
ciais e culturais afirmados na Constituição Federal como 
direitos fundamentais.

5 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista 
n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto Luiz Bres-
ciani de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. 
Disponível em: www.tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 2012.
6 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2002, p. 228.
7 Ibid., p. 220.
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1 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
BÁSICOS.

Administração pública: princípios básicos

“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 
é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corporação 
territorial dotada de um poder de mando originário; sob 
o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso 
Código Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno 
(art. 14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode 
atuar no campo do Direito Público como no do Direito 
Privado, mantendo sempre sua única personalidade de 
Direito Público, pois a teoria da dupla personalidade do 
Estado acha-se definitivamente superada. O Estado é 
constituído de três elementos originários e indissociáveis: 
Povo, Território e Governo soberano. Povo é o componente 
humano do Estado; Território, a sua base física; Governo 
soberano, o elemento condutor do Estado, que detém 
e exerce o poder absoluto de autodeterminação e auto-
organização emanado do Povo. Não há nem pode haver 
Estado independente sem Soberania, isto é, sem esse 
poder absoluto, indivisível e incontrastável de organizar-se 
e de conduzir-se segundo a vontade livre de seu Povo e 
de fazer cumprir as suas decisões inclusive pela força, se 
necessário. A vontade estatal apresenta-se e se manifesta 
através dos denominados Poderes de Estado. Os Poderes 
de Estado, na clássica tripartição de Montesquieu, até 
hoje adotada nos Estados de Direito, são o Legislativo, o 
Executivo e o judiciário, independentes e harmônicos entre 
si e com suas funções reciprocamente indelegáveis (CF, art. 
2º). A organização do Estado é matéria constitucional no 
que concerne à divisão política do território nacional, a 
estruturação dos Poderes, à forma de Governo, ao modo 
de investidura dos governantes, aos direitos e garantias 
dos governados. Após as disposições constitucionais 
que moldam a organização política do Estado soberano, 
surgem, através da legislação complementar e ordinária, 
e organização administrativa das entidades estatais, de 
suas autarquias e entidades paraestatais instituídas para 
a execução desconcentrada e descentralizada de serviços 
públicos e outras atividades de interesse coletivo, objeto 
do Direito Administrativo e das modernas técnicas de 
administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determinada 
localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. É 
dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de 
direito público.
1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o 
Estado não é uma pessoa natural determinada, mas uma 
estrutura organizada e administrada por pessoas que 
ocupam cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, 
pode-se dizer que o Estado é uma ficção, eis que não 
existe em si, mas sim como uma estrutura organizada pelos 
próprios homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato deste 
assumir funções primordiais à coletividade, no interesse 
desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira 
possível o interesse público visado. A execução de funções 
exclusivamente administrativas constitui, assim, o objeto 
do Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A 
função administrativa é toda atividade desenvolvida pela 
Administração (Estado) representando os interesses de 
terceiros, ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as 

pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha dado 
estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto 
ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 



2

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

A expressão pessoa administrativa também pode 
ser colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam 
pessoas administrativas aquelas pessoas jurídicas 
que integram a administração pública sem dispor de 
autonomia política (capacidade de auto-organização). Em 
contraponto, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas 
de direito público interno – União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras 

que surgem como parâmetros para a interpretação das 
demais normas jurídicas, sendo a base da disciplina do 
direito administrativo. Têm a função de oferecer coerência 
e harmonia para o ordenamento jurídico. Quando houver 
mais de uma norma, deve-se seguir aquela que mais se 
compatibiliza com os princípios elencados na Constituição 
Federal, ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os 
ditames da Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam 
o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Contudo, como a administração pública representa os 
interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei 
expressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos 
interesses que representa, a administração pública 
está proibida de promover discriminações gratuitas. 
Discriminar é tratar alguém de forma diferente dos demais, 
privilegiando ou prejudicando. Segundo este princípio, a 
administração pública deve tratar igualmente todos aqueles 
que se encontrem na mesma situação jurídica (princípio 
da isonomia ou igualdade). Por exemplo, a licitação 
2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
3  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

reflete a impessoalidade no que tange à contratação de 
serviços. O princípio da impessoalidade correlaciona-se ao 
princípio da finalidade, pelo qual o alvo a ser alcançado 
pela administração pública é somente o interesse público. 
Com efeito, o interesse particular não pode influenciar no 
tratamento das pessoas, já que deve-se buscar somente a 
preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública 
não atua como um particular, de modo que enquanto 
o descumprimento dos preceitos morais por parte 
deste particular não é punido pelo Direito (a priori), o 
ordenamento jurídico adota tratamento rigoroso do 
comportamento imoral por parte dos representantes do 
Estado. O princípio da moralidade deve se fazer presente 
não só para com os administrados, mas também no âmbito 
interno. Está indissociavelmente ligado à noção de bom 
administrador, que não somente deve ser conhecedor da 
lei, mas também dos princípios éticos regentes da função 
administrativa. TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE 
ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação 
com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus bancos 
de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e a 
afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se negar 
indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que 
o princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e 
as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - 
residualmente - do mandado de segurança. Neste viés, 
ainda, prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de 
participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 
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NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA

1 PROCESSO ORGANIZACIONAL: 
PLANEJAMENTO, DIREÇÃO, COMUNICAÇÃO, 

CONTROLE E AVALIAÇÃO.

ORGANIZAÇÃO
A palavra organização pode assumir vários signi-

ficados: 
a) Organização como uma entidade social: Uma 

organização social dirigida para objetivos específicos 
e deliberadamente estruturada. A organização é uma 
entidade social porque é constituída por pessoas. É di-
rigida para objetivos porque é desenhada para alcan-
çar resultados, como gerar lucros, proporcionar satis-
fação social, etc. É deliberadamente estruturada pelo 
fato que o trabalho é dividido e seu desempenho é 
atribuído aos membros da organização. Nesse sentido, 
a palavra organização significa qualquer empreendi-
mento humano moldado intencionalmente par atingir 
determinados objetivos. Essa definição é aplicável a 
todos os tipos de organizações, sejam elas lucrativas 
ou não, como empresas, bancos, financeiras, hospi-
tais, clubes, igrejas etc. Dentro desse ponto de vista, 
a organização pode ser visualizada sob dois aspectos 
distintos: 

• Organização formal: É a organização baseada em 
uma divisão de trabalho racional que especializa ór-
gãos e pessoas em determinadas atividades. É, portan-
to, a organização planejada ou a organização que está 
definida no organograma, sacramentada pela direção 
e comunicada a todos por meio dos manuais de orga-
nização. É a organização formalizada oficialmente. 

• Organização Informal: É a organização que emer-
ge espontânea e naturalmente entre as pessoas que 
ocupam posições na organização formal e a partir dos 
relacionamentos humanos como ocupantes de cargos. 
Forma-se a partir das relações de amizade e do surgi-
mento de grupos informais que não aparecem no or-
ganograma ou em qualquer outro documento formal. 

b) Organização como função administrativa e par-
te integrante do processo administrativo: Nesse senti-
do, organização significa o ato de organizar, estruturar 
e integrar os recursos e os órgãos incumbidos de sua 
administração e estabelecer as relações entre eles e 
as atribuições de cada um. Trataremos da organização 
sob o segundo ponto de vista, ou seja, a organização 
como a segunda função administrativa e que depende 
do planejamento, da direção e do controle para formar 
o processo administrativo. Organizar consiste em: 

• Determinar as atividades específicas necessárias 
ao alcance dos objetivos planejados (especialização). 

• Agrupar as atividades em uma estrutura lógica 
(departamentalização). 

• Designar as atividades às específicas posições e 
pessoas (cargos e tarefas). 

 

DIREÇÃO
Está relacionada com a maneira pela qual os objetivos 

devem ser alcançados através da atividade das pessoas e 
da aplicação dos recursos que compõem a organização.

Direção é a atividade consistente em conduzir e coor-
denar o pessoal na execução de um plano previamente ela-
borado. Assim, dirigir uma organização pública ou privada 
significa dominar a habilidade de conseguir que os seus 
subordinados executem as tarefas para as quais foram de-
signados por força do cargo (setor público) ou por força do 
contrato de trabalho (setor privado).

Os meios normalmente utilizados para o desempenho 
de uma direção eficaz são: a) ordens e instruções, b) moti-
vação, c) comunicação e d) liderança, sendo que um bom 
gestor sabe que os melhores resultados de gestão surgirão 
do uso combinado delas.

Ou seja, não basta dar ordens e instruções, é preciso 
saber motivar seus subordinados na execução das tare-
fas. E isso se faz, por exemplo, através de uma comunica-
ção eficiente entre chefe e subordinado. É preciso dizer à 
equipe o motivo pelo qual aquele determinado trabalho 
é importante para a organização. Estes conceitos, apesar 
de simples, são comumente esquecidos pelos dirigentes de 
organizações públicas e privadas, trazendo-lhes sérios pre-
juízos financeiros e operacionais a curto prazo sem falar na 
perda da credibilidade do trabalho executado pelo gestor 
perante seus subordinados, pares e superiores.

 
CONTROLE
Controlar significa garantir que o planejamento seja 

bem executado e que os objetivos estabelecidos sejam al-
cançados da melhor maneira possível.

 A função administrativa de controle está relacionada 
com a maneira pela qual os objetivos devem ser alcan-
çados através da atividade das pessoas que compõem a 
organização. O planejamento serve para definir os obje-
tivos, traçar as estratégias para alcançá-los e estabelecer 
os planos de ação. A organização serve para estruturar as 
pessoas e recursos de maneira a trabalhar de forma orga-
nizada e racional. A direção mostra os rumos e dinamiza as 
pessoas para que utilizem os recursos da melhor maneira 
possível. Por fim, o controle serve para que todas as coisas 
funcionem da maneira certa e no tempo certo.

 O controle verifica se a execução está de acordo com 
o que foi planejado: quanto mais completos, definidos e 
coordenados forem os planos, mais fácil será o controle.
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2 GESTÃO ESTRATÉGICA: EXCELÊNCIA NOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS,  GESTÃO ESTRATÉGICA 

DO PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO, 
FERRAMENTAS DE ANÁLISE PARA GESTÃO 
E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, TÁTICO 

E OPERACIONAL; BALANCED  SCORECARD, 
ESTRATÉGIAS, INDICADORES DE GESTÃO, 

Pode-se definir a gestão da qualidade como 
qualquer atividade coordenada de direção e controle 
dos processos, que possui como principal objetivo a 
melhoria de produtos e serviços, visando ainda garantir 
a satisfação total dos clientes. A primeira abordagem 
da qualidade surgiu durante a Segunda Guerra Mundial 
e tinha como única finalidade a correção de erros nos 
produtos bélicos dos exércitos. Com a expansão da 
indústria no início do século XX, surgiu o controle da 
qualidade, que visava a uniformidade dos processos, 
sem haver uma preocupação explícita com a qualidade 
em si, mas sim com a atividade da empresa em geral.

Após o término da Segunda Guerra, ocorreram no-
vos avanços nos estudos da qualidade (muito devido ao 
sucesso da produção em massa de Ford). Com isso, foi 
desenvolvido o conceito do controle estatístico da qua-
lidade, o que posteriormente abriria as portas para pes-
quisas mais aprofundadas sobre o assunto. Já dentro do 
contexto mundial, a qualidade é visualizada como uma 
forma de gerenciamento que tem por finalidade me-
lhorar de modo contínuo (Kaizen) o desempenho orga-
nizacional. De acordo com os estudos sobre gestão da 
qualidade, existem seis elementos nos quais a mesma 
se baseia, sendo eles: excelência, valor, especificações, 
conformidade, regularidade e adequação ao uso.

Elementos da Gestão da Qualidade
> Excelência: Significa fazer o melhor que se con-

segue fazer. A excelência é considerada um valor por 
muitas organizações, sendo também um objetivo a ser 
seguido. Em termos simples, quando falamos de gestão 
da qualidade, utilizamos a palavra como sinônimo de 
um desempenho de alto nível, ou seja, trata-se basica-
mente do «fazer bem feito», que é o ideal da própria 
excelência (boas práticas que conduzem à inovação e 
melhoram o resultado).

> Regularidade: Significa a redução da variação 
que ocorre em qualquer processo de trabalho, seja fa-
bricar um produto ou prestar um serviço. Qualidade, 
em seu conceito, também é sinônimo de regularidade e 
confiabilidade. Dessa maneira, quanto menor for a va-
riação de um produto (suas características ou descon-
formidades), mais qualidade ele conseguirá ter e vice-
-versa. Trata-se de um dos principais pontos na gestão 
da qualidade.

> Valor: O valor é a apreciação feita pelo indivíduo da 
importância de um bem, tendo como base sua utilidade, 
aspecto e características. Num primeiro momento, signifi-
ca produto de luxo ou de alto desempenho. Quanto mais 
alta a qualidade do produto, consequentemente mais alto 
será o seu preço, uma vez que, mais qualidade implica em 
custos maiores. 

> Conformidade: É a contrapartida da qualidade pla-
nejada, ou seja, é a qualidade real que o produto oferece 
(àquela que o cliente recebe). Dependendo da taxa de su-
cesso do planejamento, ela pode ser próxima ou distante 
da qualidade planejada. Se ao final houver baixa conformi-
dade, significa também que o produto é de baixa qualida-
de, pois um produto ou serviço bem feito é aquele que está 
dentro das especificações que foram planejadas.

> Especificações: O elemento de especificação se re-
fere à descrição da produto, ou de sua determinação cir-
cunstancial. São as características do produto. As especifi-
cações descrevem o produto ou serviço em termos de sua 
utilidade, desempenho e atributos. Com isso, nós temos a 
“qualidade planejada’’ que estabelece como o produto ou 
serviço devem ser. 

> Adequação ao uso: A adequação dependerá da 
perspectiva do cliente. Essa perspectiva abrange dois as-
pectos distintos: a qualidade de projeto e a ausência de 
deficiências. O primeiro compreende as  características do 
produto que atendem às necessidades do cliente. Quanto 
mais o produto atender à sua finalidade, maior será a quali-
dade do projeto. A ausência de deficiências compreende as 
falhas no cumprimento das especificações, ou seja, quanto 
menor o número de falhas, mais alta será a qualidade do 
produto ou serviço.

A gestão de qualidade é uma estratégia empresarial, 
bastante difundida, que visa associar qualidade a todas 
as etapas e processos de uma empresa ou organização. A 
gestão de qualidade não só apenas afeta a gestão da em-
presa, mas também os fornecedores e todos aqueles que 
trabalharem junto à empresa.

O conceito da gestão de qualidade vem do toyotismo, 
que é um modo de produção japonês, do qual a Toyota foi 
a precursora. O toyotismo foi a solução encontrada para a 
produção no Japão pós segunda guerra. A situação que eles 
tinham era bem diferente da americana, por isso o fordismo 
não pode ser usado no Japão. O método japonês era um 
sistema flexível. A mão de obra não era extremamente seg-
mentada como a de Henry Ford, e era multifuncional, dan-
do flexibilidade para a produção japonesa da época que era 
pequena, e tinha recursos escassos. O modelo de Toytota 
valorizava a capacitação dos profissionais e a eficiência. Esta 
é a sua semelhança com a gestão de qualidade.

A gestão de qualidade objetiva aumentar a satisfação 
dos clientes com o produto, ter uma melhor eficiência de 
produção, reduzir os custos, formar um sistema que faci-
lite buscar novos mercados e novas parcerias com outras 
empresas.
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